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LEI Nº 033/2015 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A EFETUAR A     ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 

DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO 

MUNICIPIO DE RIO BOM PARA O 

EXERCÍCIO DE 2015. 
 

A CÂMARA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 

PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE  

 

LEI: 

Artº. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no Orçamento programa do 

Município de Rio Bom – Paraná, para Exercício de 2015, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO no valor de R$ 215.500,00 

(Duzentos e quinze mil e quinhentos reais), para inclusão nos seguintes programas: 
 

05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.03 – DIVISÃO DE ENSINO 

12.361.0018.2.020.000 – Fundeb 60% e 40% - Manutenção das Escolas Municipais 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............................................R$ 38.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais........................................................................................R$ 25.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 101 – FUNDEF 60% - Exercício Corrente - DESPESA: 64, 66 

 

06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0014.2.032.000 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..........................................................................................R$ 3.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................................................R$ 3.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - DESPESA: 134, 135, 136 

 

06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0015.2.040.000 – Manutenção dos Veículos da Saúde 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo........................................................................................R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - DESPESA: 172 

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

09.06 – DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS RURAIS 

26.782.0029.2.066.000 – Manutenção e Conservação de Estradas Rurais 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo........................................................................................R$ 78.500,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............................................R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 295, 297 

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

09.05 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.452.0022.2.064.000 – Manutenção dos Serviços Públicos 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo........................................................................................R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 286 
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Artº. 2º - Como Recursos para abertura de que trata o Artigo anterior, por ANULAÇÃO DE 

DOTAÇÃO fica cancelada igual importância destacadas das seguintes dotações: 
 

02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.02 – ASSESSORIA JURIDICA 

02.061.0002.2.003.000 – Assessoria Jurídica 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............................................R$ 22.500,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 3 

 

02– EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.03 – CHEFIA DE GABINETE 

04.122.0004.2.004.000 – Manutenção das Atividades do Gabinete 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente................................................................R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 9 

 

03– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.02 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

04.122.0004.2.008.000 – Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 

3.3.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais............................................................................................R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 27 

 

05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.03 – DIVISÃO DE ENSINO 

12.365.0019.2.023.000 – Manutenção dos Centros de Educação Infantil - Fundeb  

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............................................R$ 18.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais.........................................................................................R$17.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 101 – FUNDEF 60% - Exercício Corrente - DESPESA: 82, 84  

 

05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.06 – DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0018.2.027.000 – Manutenção do Transporte Escolar Fundeb 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo........................................................................................R$ 28.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente - DESPESA: 118 

 

05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.06 – DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

12.364.0033.2.074.000 – Transporte Escolar - Ensino Superior  

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo........................................................................................R$ 15.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 371, 119 

 

06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0014.2.032.000 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras de Instalações...........................................................................................R$ 5.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..............................................................R$ 2.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - DESPESA: 138, 139 

 

06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0014.2.036.000 – Manutenção dos Serviços de Saúde PAM 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..............................................................R$ 4.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - DESPESA: 162 

 

06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0014.2.037.000 – Manutenção e Atendimento dos Postos de Saúde 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo........................................................................................R$ 10.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações..............................................................................................R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - DESPESA: 165, 169 

 



06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0015.2.040.000 – Manutenção dos Veículos da Saúde 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................................................R$ 8.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - DESPESA: 174, 175 

 

07– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

07.03 – DIVISÃO DE PECUARIA 

20.602.0027.2.046.000 – Manutenção do Programa de Incentivo a Pecuária  

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..........................................................................................R$ 1.500,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................R$ 1.500,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 194, 196 

 

07– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

07.04 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

18.543.0025.2.047.000 – Manutenção do Programa de Preservação e Conservação Ambiental  

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..........................................................................................R$ 2.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 197 

 

07– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

07.07 – SETOR DO VIVEIRO MUNICIPAL 

20.601.0026.2.048.000 – Manutenção do  Viveiro de Mudas  

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..........................................................................................R$ 2.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 198, 199 

 

09– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO 

09.04 – DIVISÃO DE VIAÇÃO 

26.782.0029.2.060.000 – Manutenção do Departamento de Viação e Transporte  

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..............................................................R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 264 

 

09– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO 

09.05 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.0022.2.062.000 – Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo  

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 278 

 

09– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO 

09.05 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

17.512.0024.2.065.000 – Manutenção da Coleta do Lixo e Aterro Sanitário  

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................R$ 2.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente................................................................R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 293, 294 

 

09– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO 

09.06 – DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS RURAIS 

26.782.0029.2.066.000 – Manutenção e Conservação de Estradas Rurais  

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................................................R$ 5.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente................................................................R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 296, 299 

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA COM. E TRABALHO 

10.03 – DIVISÃO DE TRABALHO 

11.334.0017.2.068.000 – Manutenção de Programas de Incentivo ao Trabalhador  

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..........................................................................................R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 302 

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA COM. E TRABALHO 

10.03 – DIVISÃO DE TRABALHO 

11.334.0017.2.069.000– Manutenção de Prog. de Qualificação de Mão de Obra e Ger. de Renda e Emprego 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................................................R$ 1.500,00 



3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................R$ 2.500,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 304, 305 

 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

11.01 – DIRETORIA DE PROJETOS DE ENGENHARIA 

04.121.0004.2.070.000– Manutenção da Secretaria de Planejamento 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............................................R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 308 

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 

12.03 – DIVISÃO DE TURISMO E LAZER 

27.812.0030.2.072.000– Manutenção da Divisão de Turismo e Lazer 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..........................................................................................R$ 3.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................................................R$ 2.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente................................................................R$ 2.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Ordinários (Livre) - DESPESA: 316, 317, 320 

 

 

Artº. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente LEI em vigor na data 

de sua publicação.  
 

                                                     Registre e Publique-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês 

de outubro de 2015. 

 

_________________________________________ 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 


